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'DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ASSOCIAÇÃO DOS N40RADORES DO
JARDIM NOVA PILAR 1, JARDIM NOVA
PILAR 11, CONJUNTO RESIDENCIAL
BELA VISTA (CDHU) E VILA
CLAUDINO''.

LUIZ HENRIQUE DE CARVALHO
Preceito Municipal de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

RESOLVE

Art. I' - Fica declarado de utilidade pública a
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM NOVA PILAR 1, JARDIM NOVA
PIAR 11, CONJUNTO RESIDENCIAL BELA VISTA (CDHU) E VTI.A CT,AtJDINO
inscrita no CNPJ. sob n' 03.432.833/0001-10

:A!!:.Z - As despesas decorrentes da execução
da presente lei correrão por conta de dotação consignada no orçamento

publicação
Art. 3' - Esta lei entra e
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Prefeitura Municipal de Pilar do Sul na data supra.
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